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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 

L[l Nl! .3. 132._ 
De 19 de novembro ,!e I 984 

Transfere da classe dos bens 
de uso comum do povo para a 
dos dominicais im~vel que e~ 
pecifica, autoriza a sua alie - ... ' -naçao por doaçao a Companhia 
de Pesquisa de Recursos Mine , -raie - CPRM, e da outras pro 
vidências. -

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Esta 
do de São Paulo, no'exercfcio de suas atribuiçÕes legais, a d; 

·acordo coa o que decretou a C~mara \1un i c i paI, em sessão ex~l'!. 
.;qin~ria de 14 de noveml,r-o de I 984, promulga a seguinte .lei:· 

Artigo IR - Fica transferido da classe de 
bem de uso comum do povo para a classe de dominical, o imÓvel
com 10.505,00 ms2., situado nesta cidade, caracterizado no de
senho nR 4-369/TE e respectivo memorial descritivq elaborados
pela ••sessori.a de Planejamento da Municipal idade, que assim -
se descreve e confronta; 

Q._ESCRIC~O DO PERfMETRO: Inicia-se no ponto 7 (sete), localiza
do na divisa da propriedade com a ~rea remanescente da gleba -
IB (área B) e Aeroporto Bartholomeu de Gusmão e il 427,34 me
tros do canto junto a divisa da gleba I; daf segue no sentido
NW e medindo 51,75 metros at~ atinnir o ponto 8 (oito), locall 
zado no alinhamento predial da Avenida Marginal EngO Camilo Di 
nucci e divisa com a ~rea remanescente IB da P.M.A. (ároa B) ; 
daf deflete a direita seguindo no sentido NE e medindo 200,00-
metros eté atingir o ponto 5 (cinco), localizado no alinhamen
to predial projetado da Avenida Marginal EngR Camilo Dinucci • 
divisa com a gleba I C; daf deflete a direita seguindo no sen
tido SE e •edindo 54,00 metros at~ atingir o ponto 6 (seis), -
antigo ponto 20, localizado na divisa da propriedade com a gl~ 
ba I C e Aeroporto Bartholomeu de Gusmão; daf deflete a direi
ta seguindo no sentido SW e medindo 200,00 metros at~ atingir
o ponto 7 (sete), infcio desta descrição, perfazendo a ~rea t~ 
tal da 10.505,00 ms2. 

CONFRONJACQES: 
. FACES: 7 8 - ~rea Remanescente da Gleba 18 da P.N.A. 

(~rea B) 
8 - 5 - Futura Av. Marginal. Engll Cami lo Dinucci 

(~roa C) 
5 - 6 - Gleba I C 
6 - 7 - Aeroporto Bartholomeu de Gusmão. 
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Artigo 2R -Fica o Prefeito, em nome do Mu 
nicfpio, autorizado a alienar por doação à Companhia de Pes-
quise da Recursos Minerais - CPRM -, o im.;vel descrito no ar
tigo anterior, para nele ser instalado um dep.;aito para guar
da doa bens materiais disponfveis em sua Superintendência Re
gional de SÕo Paulo. 

Artigo 3Q -'A donat;rla fica obrigada a -
iniciar a inatalaçãg do dep.;sito dentro de um ano e a conclui 
-lo em cinco anos, contados da data da assinatura da escritu-. .. 
ra de doeçeo. 

, - , Artigo 40 - A donataria nao podere dar de~ 
tineçeo diversa a estabelecida no artigo 2Q de~ta lei, nem -

. , I " alienar o 1move sem a anuencia expressa do doador. 

Artigo 5R - A falta de cumprimento de qual 
quer das obrigaçÕes constante nesta lei, acarretar~, indepen
dentemente de quaisquer notificação ou interpelação, a rever
são do imÓvel, com todas aa benfeitorias existentes, ao patrl 
mÔnio do doador, sem direito a qualquer indenização, ressalVA 
do, ainda, o direito de perdas e danos por parte do Municfpio. 

Artigo 6R - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua pub I i cação, revogadas as di aposiçÕes em contrário. 

PREFEITURA DO MliNicfPIO DE ARARAQU I~A, aos 19 (.dezenove) de 
novembro de I 984 (mil noveccoltos • oit~nta ~f~atro ).-
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C'.tODOALDO. ~·,ED I NA 
-rrcfeito Municipal-

Pub I i cada no D(•purtomento da Adm in i stroção ~.lun i c i p<: I, na data 
supra.-

-Di reto r ,{o •)üpartamento di.l ;, dru · n i s·traçÕo-

• Registrada as fls. nRs. 019 e 02() d<> I ivro competente nll 22.-
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